
 

 
             

D E C R E T O       Nº  2.747/2012 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

 
 

D E C R E T A 
 

 
 

Art. 1º - Fica alterado o Parágrafo Único do art. 15 do Decreto nº 
2.677/2011, de 14/03/2011, passando a viger com a seguinte redação: 

  
"Art. 15 - ... 
 
Parágrafo Único - É dispensável de depósito bancário, o adiantamento: 
a) de valor inferior a R$-6.000,00 (seis mil reais); 
b) de valor superior a R$-6.000,00 (seis mil reais), desde que fundamentado a 
sua dispensa juntamente com a autorização motivada do Prefeito Municipal." 
            

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 28 de fevereiro de 2012. 
 
              
                           
                                            Celso Benedito da Silva 
                                                  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 


